
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAR A REALIZAÇÃO DA PODA DE
ÁRVORES NA RUA PAVÃO, QUADRA 46,
CASA 02, BAIRRO CPA 4, EM CUIABÁ-
MT, POIS ISSO REPRESENTA UM RISCO
PARA OS RESIDENTES DA REGIÃO.
 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indicar a realização da poda de árvores na Rua Pavão, Quadra 46, Casa 02, Bairro CPA 4, em Cuiabá-
MT, pois isso representa um risco para os residentes da região. 
  

J U S T I F I C A T I V A 
Moradores  da  Rua  Pavão,  Quadra  46,  Casa  02,  no  Bairro  CPA 4,  em Cuiabá/MT,  solicitam a
realização da poda de árvores. 
O requerimento se faz necessária devido ao crescimento excessivo das árvores, que tem causado
transtornos aos moradores e transeuntes da região. 
O excesso de galhos compromete a iluminação pública, reduzindo a visibilidade e aumentando o risco
de acidentes,  especialmente no período noturno. Além disso,  há risco de queda de galhos sobre
veículos, pedestres e residências, podendo causar danos materiais e até mesmo acidentes. 
A poda adequada contribuirá para a segurança da população, melhorando a mobilidade, a iluminação e
evitando possíveis danos estruturais ou elétricos. 
Nesse contexto, pedirão a colaboração deste vereador para indicar a realização do serviço de forma
prioritária. 
É importante ressaltar que o papel do parlamento se estende a apoiar o executivo em suas atribuições,
bem como exigir a máxima eficiência na melhoria da nossa cidade, que é o que o povo de Cuiabá nos
exige todos os Dias. 
 
 
 
AO:
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400340039003000340030003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 15 de fevereiro de 2025.

 
 
 

Luis Fernando Oliveira Dias - CIDADANIA
 

 Vereador(a)
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